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Publicação oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8135
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
ATO AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 006/2018 – PMLS
Objeto:  Contratação  de  01  (uma)  agência  de  publicidade  para  prestação  de
serviços  de  estudo,  planejamento,  concepção,  criação,  execução  interna,
intermediação e supervisão da execução externa e distribuição de campanhas,
peças e materiais publicitários para os meios digitais e offline,  elaboração de
marcas,  de expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos de
comunicação visual, planejamento e execução de pesquisas e produção.
O Presidente da Comissão comunica aos interessados que está marcada para a
data de 17 de setembro de 2018 às 08hr e 15 min a sessão para verificação da
pontuação  atribuída  pela  Subcomissão  Técnica  e  elaboração  da  planilha  de
pontuações, bem como abertura dos invólucros com a via identificada do plano
de comunicação publicitária e cotejo entre as vias.
Autorização: Jonatas Felisberto da Silva – Prefeito Municipal.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-Pr, 10 de setembro de 2018.

Gilson Ferreira Cella
 Presidente Comissão de Licitação

 
   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 133/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: SALATIEL ANTONIO GREGORIO CIVA 01247973930, inscrita no 
CNPJ nº 27.814.661/0001-07, situada na Localidade Passo Liso, s/n°, Zona Rural, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP. 85.301-970, neste ato representada pelo Sr. SALATIEL 
ANTONIO GREGORIO CIVA, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 012.479-739-30 e 
portador da cédula de identidade nº 13.679.335-7-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 82.209,00 (oitenta e dois mil, duzentos e nove reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 03 de setembro de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 132/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: JOSE VIOLA 50253654904, inscrita no CNPJ nº 18.282.557/0001-28, 
situada na Rua Sete de Setembro, nº 3061, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-070, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ VIOLA, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 502.536.549-04 e portador da cédula de identidade nº 3.953.768-0-
SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 61.325,10 (sessenta e um mil, trezentos e vinte e 
cinco reais e dez centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 03 de setembro de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 133/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

3º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: SALATIEL ANTONIO GREGORIO CIVA 01247973930, inscrita no CNPJ 
nº 27.814.661/0001-07, situada na Localidade Passo Liso, s/n°, Zona Rural, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP. 85.301-970, neste ato representada pelo Sr. SALATIEL ANTONIO 
GREGORIO CIVA, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 012.479-739-30 e portador da cédula 
de identidade nº 13.679.335-7-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DO REAJUSTE: 8,26% (oito vírgula vinte e seis por cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 6.834,00 (seis mil, oitocentos e trinta e quatro reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 05 de setembro de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2017 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 114/2017 

 
4º TERMO ADITIVO – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: SILVIO NEY VERNECKE 77455347987, inscrita no CNPJ nº 
27.754.216/0001-07, situada na Rua Passinhos, s/n°, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP. 
85.301-970, neste ato representada pelo Sr. SILVIO NEY VERNECKE, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF nº 774.553.479-87 e portador da cédula de identidade nº 5.424.644-7-SSP/PR. 
 
AUMENTO POR KM RODADO: R$ 0,15 (quinze centavos). 
 
VALOR TOTAL DA RECOMPOSIÇÃO: R$ 2.672,06 (dois mil, seiscentos e setenta e dois 
reais e seis centavos). 
 
DATA DE ASSINATURA: 04 de setembro de 2018.  
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 132/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

4º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: JOSE VIOLA 50253654904, inscrita no CNPJ nº 18.282.557/0001-28, 
situada na Rua Sete de Setembro, nº 3061, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-
070, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ VIOLA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 502.536.549-04 e portador da cédula de identidade nº 3.953.768-0-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DO REAJUSTE: 8,26% (oito vírgula vinte e seis por cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 5.065,20 (cinco mil e sessenta e cinco reais e vinte 
centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA: 05 de setembro de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 154/2014  
 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2014 
 

5º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: MÉDICO CLÍNICO GERAL, PARA ATENDER AS 
AÇÕES DAS ESTRATÉGIAS SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF E DO CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL – CAPS.  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MORAIS & ESCALANTE SS. LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
09.206.274/0001-06, situada na Av. Álvaro Natel de Camargo, nº 2425, Centro, CEP 
85.301-100, Laranjeiras do Sul-PR, neste ato representada pela Sra. ALBA NIVIA 
FAJARDO ESCALANTE, portadora do CPF/MF nº 015.165.444-12. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 158.698,80 (cento e cinquenta e oito mil, seiscentos e 
noventa e oito reais e oitenta centavos). 
PRAZO DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
PRAZO DA EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 31 de agosto de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 088/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS VISANDOA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E 
VIAS PÚBLICAS, exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
PEDREIRA DALMINA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 PEDRA BRITA Nº 01   DALMINA DALMINA M³ 400,00 73,80 29.520,00 
1 2 PEDRISCO   DALMINA DALMINA M³ 300,00 75,50 22.650,00 
1 3 PÓ DE PEDRA    DALMINA DALMINA M³ 400,00 79,00 31.600,00 
1 4 BRITA GRADUADA   DALMINA DALMINA M³ 100,00 78,80 7.880,00 
1 5 RACHAO  GRADUADO   DALMINA DALMINA M³ 80,00 74,50 5.960,00 
TOTAL 97.610,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 97.610,00 (noventa e sete mil, seiscentos e dez reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 090/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE COLCHOES DE SOLTEIRO 
SIMPLES PARA ATENDER DEMANDAS DE SITUAÇÃO DE EMERGENCIA, exclusivo para 
micro empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
DIMAGIL INDUSTRIAL MOVELEIRA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 COLCHÃO DE SOLTEIRO SIMPLES 

MEDIDAS MINIMAS; 0,68X 1,88 X 6 
DENSIDADE MINIMADE 28  

Artespuma  UN 100,00 120,00 12.000,00 

TOTAL 12.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 144/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 144/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
FOGOS DE ARTIFÍCIOS E SHOWS PIROTÉCNICOS NOS DIVERSOS EVENTOS E 
FESTIVIDADES DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
Pirocenter Ind e Com de Fogos de Artifício LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 FOGUETE DE ESTAMPIDO SALVA 

19X4TIROS EM TUBO 45MM - CAIXA COM 
06 PEÇAS   

Pirocenter Foguete CX 90,00 44,00 3.960,00 

1 2 SALVA DE GIRÂNDOLAS 468 TIROS COM 
RESPOSTA TITÂNIO   36 TUBOS FOGUETE 
DE ESTAMPIDO SALVA 12X1 38MM.  

Pirocenter Girândola UN 2,00 185,00 370,00 

1 3 SALVA DE GIRÂNDOLAS 1080 TIROS COM 
RESPOSTA TITÂNIO  - 72 TUBOS 
FOGUETE DE ESTAMPIDO SALVA 12X3 
38MM.  

Pirocenter Girândola UN 7,00 440,00 3.080,00 

1 4 SALVA DE GIRÂNDOLAS 3600 TIROS COM 
RESPOSTA TITÂNIO  - 144 TUBOS 
FOGUETE DE ESTAMPIDO SALVA 24X1 
38MM.  

Pirocenter Girândola UN 5,00 1.210,00 6.050,00 

1 5 TORTA VERTICAL EM 150 TUBOS DE 
25MM (D.I.)  -  SEQUENCIA DE COMETAS 
CROSSETES DIVERSOS - 15 SEG.  

Pirocenter Torta UN 2,00 1.270,00 2.540,00 

1 6 TORTA VERTICAL EM 200 TUBOS DE 
CALIBRE MISTOS DO 20 AO 50MM  - 
EFEITOS MISTOS E VARIADOS - 120 SEG.  

Pirocenter Torta UN 3,00 2.680,00 8.040,00 

1 7 TORTA EM LEQUE 7X7 EM 49 TUBOS DE 
30MM (D.I.)   - TRAÇANTES E MINA AZUL 
COM ABERTURAS TREMULANTE - 25 SEG.  

Pirocenter Torta UN 6,00 470,00 2.820,00 

1 8 TORTA EM LEQUE W E Z  EM 81 TUBOS 
DE 30MM (D.I.) -  TRAÇANTES COM 
ABERTURAS GLITTER OURO, PRATA E 
VERMELHO - 30 SEG.  

Pirocenter Torta UN 3,00 880,00 2.640,00 

1 9 TORTA EM LEQUE 10X10 EM 100 TUBOS 
DE 30MM (D.I.) -  TRAÇANTES 
VERMELHOS PARA PEONYS MONOCOR, 
FINAL TIRO TITÂNIO  - 25 SEG.  

Pirocenter Torta UN 2,00 990,00 1.980,00 

1 10 TORTA EM LEQUE H E Z  EM 100 TUBOS 
DE 30MM (D.I.) -  APITO E TITÂNIO, ABRE 
PEONYS, QUEDAS VERMELHA E 

Pirocenter Torta UN 2,00 1.040,00 2.080,00 
2 

 
AMARELA, PT - 25 SEG.  

1 11 TORTA EM LEQUE X EM 180 TUBOS DE 
20MM (D.I.) -  COMETAS VERDES E 
VERMELHOS CRUZANTES EM DUPLO 
VOLEIO  - 12 SEG.  

Pirocenter Torta UN 2,00 1.410,00 2.820,00 

1 12 TORTA EM LEQUE W EM 180 TUBOS DE 
30MM (D.I.) -  ABERTURAS DE BROCADAS 
DOURADAS COM ABELHAS PRATA E AZUL  
- 22 SEG.  

Pirocenter Torta UN 2,00 1.780,00 3.560,00 

1 13 TORTA EM LEQUE E Z EM 205 TUBOS DE 
20MM (D.I.)  -  PÉROLAS ROSA E 
AMARELO COM TEMPESTADE E APITOS  - 
15 SEG.  

Pirocenter Torta UN 6,00 1.170,00 7.020,00 

1 14 CANDELA ROMANA DE 2 POLEGADAS 
(50MM) COM 6 DISPAROS  - EM TRÊS 
EFEITOS DIFERENTES -  15 SEG.  

Pirocenter Torta UN 8,00 205,00 1.640,00 

1 15 CONJUNTO DE 50 MORTEIROS DE 2 
POLEGADAS PROFISSIONAL  - EFEITOS 
DIVERSOS E SORTIDOS (NO MÍNIMO 10 
EFEITOS DIFERENTES)  

Pirocenter Candela UN 3,00 1.100,00 3.300,00 

1 16 CONJUNTO DE 24 MORTEIROS DE 2,5 
POLEGADAS PROFISSIONAL  - EFEITOS 
DIVERSOS E SORTIDOS (NO MÍNIMO 12 
EFEITOS DIFERENTES)  

Pirocenter Morteiro UN 3,00 1.050,00 3.150,00 

1 17 CONJUNTO DE 24 MORTEIROS DE 3 
POLEGADAS PROFISSIONAL  - EFEITOS 
DIVERSOS E SORTIDOS (NO MÍNIMO 12 
EFEITOS DIFERENTES)  

Pirocenter Morteiro UN 3,00 1.390,00 4.170,00 

1 18 CONJUNTO DE 09 MORTEIROS DE 4 
POLEGADAS PROFISSIONAL  - EFEITOS 
DIVERSOS E SORTIDOS (NO MÍNIMO 6 
EFEITOS DIFERENTES)  

Pirocenter Morteiro UN 3,00 1.070,00 3.210,00 

1 19 CONJUNTO DE 05 MORTEIROS DE 5 
POLEGADAS PROFISSIONAL - EFEITOS 
DIVERSOS E SORTIDOS (NO MÍNIMO 6 
EFEITOS DIFERENTES)  

Pirocenter Morteiro UN 6,00 710,00 4.260,00 

1 20 CONJUNTO DE 05 MORTEIROS DE 6 
POLEGADAS PROFISSIONAL -  EFEITOS 
DIVERSOS E SORTIDOS (NO MÍNIMO 6 
EFEITOS DIFERENTES)  

Pirocenter Morteiro UN 6,00 950,00 5.700,00 

TOTAL 72.390,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 72.390,00 (setenta e dois mil, trezentos e noventa reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 143/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 143/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, 
VISANDO A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS E DAS VIAS PÚBLICAS, exclusivo para micro empresas e empresas de 
pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
D MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 SPOT BR/PR 2 LAMPADAS   JR  UN 200,00 10,00 2.000,00 
1 2 RELE FOTOELETRICO 220W   MAPETRON  UN 400,00 10,00 4.000,00 
1 10 FITA ISOLANTE 10 MTS   BRASFORT  UN 200,00 2,20 440,00 
1 11 CAPACITOR ELETRONICO   ORION  UN 150,00 8,00 1.200,00 
1 17 CANALETA 20X10 MM C/ FITA 

ADESIVA   
ILUMI  UN 200,00 4,00 800,00 

1 18 REFLETOR 400W   OLIVO  UN 30,00 36,00 1.080,00 
1 30 LAMPADA C/ FILAMENTO REFORC. 

220 W   
J.B  UN 190,00 9,00 1.710,00 

1 31 LAMPADA MET. 250W   SANLIGHT  UN 800,00 21,00 16.800,00 
1 35 LAMPADA LED 18W   ORION  UN 200,00 17,00 3.400,00 
1 36 LAMPADA LED BULBO 8,5W   ORION  UN 400,00 8,90 3.560,00 
1 37 LAMPADA LED BULBO 9W   ORION  UN 400,00 8,90 3.560,00 
1 38 LAMPADA LED BULBO 11W   ORION  UN 400,00 10,90 4.360,00 
TOTAL 42.910,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 42.910,00 (quarenta e dois mil, novecentos e dez reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 143/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 143/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, 
VISANDO A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS E DAS VIAS PÚBLICAS, exclusivo para micro empresas e empresas de 
pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ROSANO DE ALMEIDA MATERIAIS ELETRICOS - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 3 TAPITE   Betel  UN 100,00 3,20 320,00 
1 13 DISJUNTOR 2X20A   Enerbras  UN 30,00 20,20 606,00 
1 15 DISJUNTOR 3X32A   Enerbras  UN 30,00 27,00 810,00 
1 21 DISJUNTOR DIN 2X50   Enerbras  UN 30,00 20,00 600,00 
1 22 DISJUNTOR DIN 1X40   Enerbras  UN 30,00 6,30 189,00 
1 23 FITA ISOLANTE ALTA FUSAO 10MTS   Enerbras  UN 10,00 12,00 120,00 
TOTAL 2.645,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.645,00 (dois mil, seiscentos e quarenta e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 143/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 143/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, 
VISANDO A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS E DAS VIAS PÚBLICAS, exclusivo para micro empresas e empresas de 
pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ALIGRA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 4 BRAÇO LM3   PROJETE  UN 170,00 80,90 13.753,00 
1 19 CABO PP 2X4   COBRECOM  UN 200,00 3,90 780,00 
1 29 LAMPADA C/ FILAMENTO REFORC. 

110 W   
GE  UN 190,00 8,00 1.520,00 

1 34 LAMPADA LED 16W   L&D  UN 50,00 18,60 930,00 
1 39 LUMINARIA LM3 PADRAO COPEL   HIDROWATS  UN 135,00 89,00 12.015,00 
TOTAL 28.998,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 28.998,00 (vinte e oito mil, novecentos e noventa e oito 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 143/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 143/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, 
VISANDO A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS E DAS VIAS PÚBLICAS, exclusivo para micro empresas e empresas de 
pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 5 MODULO LED 200 MM C/ VEDAÇÃO 

SEMÁFORO   
SARNICK  UN 100,00 245,00 24.500,00 

1 6 CALHA LED 2X32   EMPALUX  UN 150,00 59,00 8.850,00 
1 16 LAMPADA LED 65W E 40   OUROLUX  UN 160,00 118,00 18.880,00 
TOTAL 52.230,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 52.230,00 (cinquenta e dois mil, duzentos e trinta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 143/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 143/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, 
VISANDO A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS E DAS VIAS PÚBLICAS, exclusivo para micro empresas e empresas de 
pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 7 CABO 25 MM   CABLENA  UN 200,00 9,92 1.984,00 
1 8 TOMADA SISTEMA X   PLUZIE  UN 150,00 5,10 765,00 
1 9 TOMADA EMBUTIR   PLUZIE  UN 100,00 3,20 320,00 
1 12 CANALETA 20X50 MM   DUTOPLAST  UN 100,00 8,09 809,00 
1 14 CONTATOR 32A   SOPRANO CST32  UN 30,00 88,02 2.640,60 
1 20 LAMPADA MERCURIO 125W   GLIGHT  UN 200,00 11,85 2.370,00 
1 24 RAMAL QUADRUPLEX 25 MM   LAMESA  UN 300,00 6,50 1.950,00 
1 25 LAMPADA FLUORESCENTE 40W   EMPALUX  UN 100,00 5,48 548,00 
1 27 LAMPADA MISTA 160W 220V   EMPALUX  UN 150,00 13,00 1.950,00 
1 28 LAMPADA V. MERCURIO 400W   KIAN  UN 100,00 28,22 2.822,00 
1 33 LAMPADA COMPACTA ELE. 25W   EMPALUX  UN 200,00 9,98 1.996,00 
TOTAL 18.154,60 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 18.154,60 (dezoito mil, cento e cinquenta e quatro reais e 
sessenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 143/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 143/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, 
VISANDO A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS E DAS VIAS PÚBLICAS, exclusivo para micro empresas e empresas de 
pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Qtde Preço Preço total 
1 26 LAMPADA V. SODIO 70W   PCSAN SANT UN 800,00 11,10 8.880,00 
1 32 LAMPADA MET. 400W   PCSAN MHT UN 200,00 23,50 4.700,00 
TOTAL 13.580,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 13.580,00 (treze mil, quinhentos e oitenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 116/2018 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 023/2018-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO 
DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO INTEGRADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Rua Nogueira do Amaral, n° 1662, Centro, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.301-140, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ GUERRA, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 488.048.949-20 e portador da 
cédula de identidade nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 117/2018 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2018-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE CHAFARIZ PARA IMPLANTAÇÃO NO LAGO 
MUNICIPAL PARQUE AQUÁTICO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: BENJAMIM GUERRA JUNIOR MATERIAIS DE CONSTRUCAO, inscrita 
no CNPJ nº 12.854.925/0001-89, situada a Rua Coronel Guilherme de Paula, nº 1411, 
Sala 01, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-220, neste ato representada pelo Sr. 
BENJAMIM GUERRA JUNIOR, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 
080.417.629-99, e portador da cédula de identidade nº 9.203.992-7-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 
 

  
LEI Nº. 037/2018 

06/09/2018 
 

 
 
 
 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 

Art. 1º. Por força da presente Lei, fica declarada e reconhecida como Entidade de 
Utilidade Pública Municipal o "CLUBE DE MÃES NOSSA SENHORA APARECIDA DO 
PASSO LISO", entidade de utilidade pública, sem fins lucrativos, fundada em 24/03/2006, com 
foro jurídico na comarca de Laranjeiras do Sul-PR, diretoria regularmente constituída, Estatuto 
Social próprio, com prazo indeterminado de duração e inscrita no CNPJ sob nº 08.032.057/0001-
84. 

 
Art. 2º. O "CLUBE DE MÃES NOSSA SENHORA APARECIDA DO PASSO 

LISO" fica devidamente habilitada através deste diploma legal a receber incentivos de qualquer 
natureza, de conformidade com a legislação pertinente. 
 

Art. 3º. Os direitos assegurados através deste dispositivo legal serão mantidos durante e 
enquanto perdurarem as atividades constantes de seu ESTATUTO, cessando-se estes direitos, no 
exato momento em que houver alteração do mesmo que desvirtue as finalidades nele contidas e 
para o qual foi criado. 
 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 06 de setembro de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: DECLARA E RECONHECE COMO ENTIDADE DE 
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O "CLUBE DE MÃES 
NOSSA SENHORA APARECIDA DO PASSO LISO" E DEFINE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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LEI Nº. 038/2018 

06/09/2018 
 

 
 
 
 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 

Art. 1º. Por força da presente Lei, fica declarada e reconhecida como Entidade de 
Utilidade Pública Municipal a "APMF DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PINGO DE GENTE" entidade de utilidade pública, sem fins lucrativos, fundada 
em 26/02/2014, com foro jurídico na comarca de Laranjeiras do Sul-PR, diretoria regularmente 
constituída, Estatuto Social próprio, com prazo indeterminado de duração e inscrita no CNPJ sob 
n.º: 21.391.604/0001-86. 

 
Art. 2º. A "APMF DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

PINGO DE GENTE" fica devidamente habilitada através deste diploma legal a receber 
incentivos de qualquer natureza, de conformidade com a legislação pertinente. 
 

Art. 3º. Os direitos assegurados através deste dispositivo legal serão mantidos durante e 
enquanto perdurarem as atividades constantes de seu ESTATUTO, cessando-se estes direitos, no 
exato momento em que houver alteração do mesmo que desvirtue as finalidades nele contidas e 
para o qual foi criado. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 06 de setembro de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: DECLARA E RECONHECE COMO ENTIDADE DE 
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A "APMF DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PINGO DE GENTE" 
E DEFINE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 
 

  
LEI Nº. 039/2018 

06/09/2018 
 

 
 
 
 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 

Art. 1º. Por força da presente Lei, fica declarada e reconhecida como Entidade de 
Utilidade Pública Municipal o "CLUBE DE MÃES SANTA LUZIA" entidade de utilidade 
pública, sem fins lucrativos, fundada em 28/04/2011, com foro jurídico na comarca de 
Laranjeiras do Sul-PR, diretoria regularmente constituída, Estatuto Social próprio, com prazo 
indeterminado de duração e inscrita no CNPJ sob n.º: 14.266.975/0001-70. 

 
Art. 2º. O "CLUBE DE MÃES SANTA LUZIA" fica devidamente habilitada através 

deste diploma legal a receber incentivos de qualquer natureza, de conformidade com a legislação 
pertinente. 
 

Art. 3º. Os direitos assegurados através deste dispositivo legal serão mantidos durante e 
enquanto perdurarem as atividades constantes de seu ESTATUTO, cessando-se estes direitos, no 
exato momento em que houver alteração do mesmo que desvirtue as finalidades nele contidas e 
para o qual foi criado. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 06 de setembro de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: DECLARA E RECONHECE COMO ENTIDADE DE 
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O "CLUBE DE MÃES 
SANTA LUZIA" E DEFINE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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Gestão 2017/2020 

 
 
 

  
LEI Nº. 040/2018 

06/09/2018 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 

Art. 1° Pela presente Lei, fica denominada a via pública, localizada no Loteamento 
Camargo - Bairro Cidade Alta, no Município de Laranjeiras do Sul - PR, identificada no mapa 
do loteamento como Rua “A”, que tem seu início na rua General Espírito Santo, passando ser 
denominada de Rua "JÚLIA SARTORI DE CAMARGO". 

 
Art. 2° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal devidamente autorizado pela 

presente Lei, a tomar todas as medidas e procedimentos que necessários se fizerem e, por Lei 
amparados, para o bom fiel cumprimento da presente Lei. 

 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 06 de setembro de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA, 
LOCALIZADA NO LOTEAMENTO CAMARGO - BAIRRO 
CIDADE ALTA, NO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - 
PR, IDENTIFICADA NO MAPA DO LOTEAMENTO COMO 
RUA “A”, QUE TEM SEU INÍCIO NA RUA GENERAL 
ESPÍRITO SANTO, PASSANDO SER DENOMINADA DE RUA 
"JÚLIA SARTORI DE CAMARGO". 
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Gestão 2017/2020 

 
 
 

  
LEI Nº. 041/2018 

06/09/2018 
 

 
 
 
 

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 
Art. 1º Por força da presente Lei, fica “REVOGADO” o Inciso VII do art. 25 da Lei 

Municipal nº 080/2015, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos 
Servidores Públicos Civis do Poder Legislativo Municipal de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
“Art. 25 Além de outras vantagens previstas na legislação específica e na legislação 

municipal, poderão ser concedidas aos servidores, as seguintes: 
VII. Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (TIDE)”. 
 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 06 de setembro de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: REVOGA O INCISO VII DO ART. 25 DA LEI 080/2015, QUE 
DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E 
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 186/2018 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 32 da Lei Municipal 074/2010 de 
26/11/2010: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR POR RENÚNCIA, a Senhora abaixo 
relacionada ocupante do Cargo Eletivo junto ao CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente). 
 
Nome C. P. F. Cargo Data da 

Exoneração/Renuncia 
Janete Becker 040.719.099-60 Conselheira Tutelar 01/09/2018 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
01 de Setembro de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º  43/2018-PMV
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXCLUSIVO PARA ATENDIMENTO A LEI 123/2006

O  Município  de  Virmond,  Estado  do  Paraná,  através  de  sua  Pregoeira,  tendo
em  vista  o  disposto  nas  Leis  Federais  ns.º  8666/93  e  10.520/2002,  Decreto
Federal  nº.  3.555/2000, Lei  Complementar n.º  123/2006, torna público que fará
realizar-se  ÀS 09H00MIN DO DIA 24  DE SETEMBRO DE 2018 , na  sede  da
Prefeitura  Municipal,  a  licitação  modalidade  PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  N.º
43/2018-PMV,  cujo  objeto  é  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  A
AQUISIÇÃO  DE  MADEIRAS  TRATADAS,  PEDRA  PARA  CALÇAMENTO  E

EMULSÃO ASFÁLTICA.
Os  interessados  deverão  retirar  o  edital  de  licitação  no  site  do  Município  de
Virmond:  <http://www.virmond.pr.gov.br>,  bem como pedidos  de  esclarecimentos,
dúvidas  e  informações  na  Prefeitura  Municipal,  setor  de  licitações  ou  pelo  e-
mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.

VIRMOND, 10 DE SETEMBRO DE 2018.

ELAINE LOPES MUSIKA

PREGOEIRA

      

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND

Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP     85390-000
CNPJ: 95.587.622/0001-74     -     Fone: (42)      3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

==================GABINETE DO PREFEITO==================

DECRETO N.º 0143/2018

O  Prefeito  do  Município  de  Virmond,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas

atribuições legais.

RESOLVE

Artigo 1.º - Nomear a Sra. ELIANE DE ALMEIDA, Portadora do RG 9.902.769-0 e

inscrita no CPF 064.7354.989-23, aprovada no Concurso Publico Municipal 001/2013,

Homologado pelo Edital Nº11.01/2014, e convocada pelo Edital 04/2018, para ocupar o

cargo em Provimento Efetivo de Artífice - 40 horas. 

Artigo 2º - Conforme disposto no Art. 24 da lei nº 33/1993 a candidata tem um prazo

máximo de 30 (trinta) dia para tomar posse, sob pena de decadência do direito à vaga.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 04 de setembro de 2018.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND

Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP     85390-000
CNPJ: 95.587.622/0001-74     -     Fone: (42)      3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

==================GABINETE DO PREFEITO==================

DECRETO N.º 0144/2018

O  Prefeito  do  Município  de  Virmond,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas

atribuições legais.

RESOLVE

Artigo 1.º -  Nomear o Sr.  LUIZ CARLOS DENIZ, Portador do RG 9.714.890-2 e

inscrito no CPF 051.591.149-63, aprovado no Concurso Publico Municipal 001/2013,

Homologado pelo Edital Nº11.01/2014, e convocado pelo Edital 04/2018, para ocupar o

cargo em Provimento Efetivo de Artífice - 40 horas. 

Artigo 2º - Conforme disposto no Art. 24 da lei nº 33/1993 o candidato tem um prazo

máximo de 30 (trinta) dia para tomar posse, sob pena de decadência do direito à vaga.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 04 de setembro de 2018.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND

Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP     85390-000
CNPJ: 95.587.622/0001-74     -     Fone: (42)      3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

==================GABINETE DO PREFEITO==================

DECRETO N.º 0145/2018

O  Prefeito  do  Município  de  Virmond,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas

atribuições legais.

RESOLVE

Artigo 1.º  -  Nomear a  Sra.  ADRIELI MALINOSKI KAIBERS,  Portadora do RG

10.297.686-0 e  inscrita  no CPF 064.075.199.069-81,  aprovada no Concurso Publico

Municipal 001/2013, Homologado pelo Edital Nº11.01/2014, e convocada pelo Edital

04/2018, para ocupar o cargo em Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo - 40

horas. 

Artigo 2º - Conforme disposto no Art. 24 da lei nº 33/1993 a candidata tem um prazo

máximo de 30 (trinta) dia para tomar posse, sob pena de decadência do direito à vaga.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 04 de setembro de 2018.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND

Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP     85390-000
CNPJ: 95.587.622/0001-74     -     Fone: (42)      3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

==================GABINETE DO PREFEITO==================

DECRETO N.º 0146/2018

O  Prefeito  do  Município  de  Virmond,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas

atribuições legais.

RESOLVE

Artigo 1.º -  Nomear a Sra.  ROSELIA MIERZVA , Portadora do RG 8.456.197-5 e

inscrita no CPF 050.109.889-50, aprovada no Concurso Publico Municipal 001/2013,

Homologado pelo Edital Nº11.01/2014, e convocada pelo Edital 04/2018, para ocupar o

cargo em Provimento Efetivo de Inspetora de Alunos - 40 horas. 

Artigo 2º - Conforme disposto no Art. 24 da lei nº 33/1993 a candidata tem um prazo

máximo de 30 (trinta) dia para tomar posse, sob pena de decadência do direito à vaga.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 04 de setembro de 2018.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND

Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP     85390-000
CNPJ: 95.587.622/0001-74     -     Fone: (42)      3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

==================GABINETE DO PREFEITO==================

DECRETO N.º 0147/2018

O  Prefeito  do  Município  de  Virmond,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas

atribuições legais.

RESOLVE

Artigo 1.º - Nomear a Sra. EFIGENIA DRABRESTKI , Portadora do RG 7.406.804-9

e inscrita no CPF 054.045.269-63, aprovada no Concurso Publico Municipal 001/2013,

Homologado pelo Edital Nº11.01/2014, e convocada pelo Edital 04/2018, para ocupar o

cargo em Provimento Efetivo de Agente Adminitrativa - 40 horas. 

Artigo 2º - Conforme disposto no Art. 24 da lei nº 33/1993 a candidata tem um prazo

máximo de 30 (trinta) dia para tomar posse, sob pena de decadência do direito à vaga.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 04 de setembro de 2018.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND

Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP     85390-000
CNPJ: 95.587.622/0001-74     -     Fone: (42)      3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

==================GABINETE DO PREFEITO==================

DECRETO N.º 0148/2018

O  Prefeito  do  Município  de  Virmond,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas

atribuições legais.

RESOLVE

Artigo  1.º  -  Nomear o  Sr.  SAMUEL PATENE DE OLIVEIRA,  Portador  do  RG

10.883.199-5  e  inscrito  no  CPF  065.570,.659-39,  aprovado  no  Concurso  Publico

Municipal 001/2013, Homologado pelo Edital Nº11.01/2014, e convocado pelo Edital

05/2018, para ocupar o cargo em Provimento Efetivo de Motorista B – Veículos leves -

40 horas. 

Artigo 2º - Conforme disposto no Art. 24 da lei nº 33/1993 o candidato tem um prazo

máximo de 30 (trinta) dia para tomar posse, sob pena de decadência do direito à vaga.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 04 de setembro de 2018.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2018-PMNL

Licitação exclusiva para Microempresas  e Empresas de Pequeno Porte, nos

termos da Lei  Complementar  147 de 07/08/2014

O  Município  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ

sob  nº  95.587.648/0001-12,  através  de  seu  Pregoeiro,  tendo  em  vista  a

disposto  na  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Federal  nº  3.555/2000,  Lei

Complementar  nº  147/14  e  Decretos  Municipais  nº  136/2006,  34/2007,  torna

público que realizará  às  09:00 horas  do dia  24  de  setembro  de 2018 ,  na  sede

da  Prefeitura  Municipal,  s ituada  à  Rua  Rio  Grande  do  Sul,  2122  -  Centro  -

Fone  (42)  3637-1148,  l ic itação  na  modalidade  Pregão  Presencial  (SRP)  nº

65/2018-PMNL,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa  especial izada  em

manutenção  preventiva,  corretiva  ou  recuperativa,  incluindo  o  fornecimento

de  peças  e  serviços  de  mão  de  obra  (parte  elétrica),  para  veículos

mult imarcas  da  frota  municipal .  O  edital  e  seus  anexos  poderão  ser  ret irados

na  sede  da  Prefeitura  Municipal,  no  endereço  supracitado,  junto  ao

Departamento  de  Lic itações  ou  através  do  e-mail :

l ic itacao@novalaranjeiras.pr.gov.br   e  www.novalaranjeiras.pr.gov.br  .

Nova Laranjeiras  -  Pr,  10 de Setembro de 2018.

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS
Pregoeiro

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2018-PMNL

Licitação exclusiva para Microempresas  e Empresas de Pequeno Porte, nos

termos da Lei  Complementar  147 de 07/08/2014

O  Município  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ

sob  nº  95.587.648/0001-12,  através  de  seu  Pregoeiro,  tendo  em  vista  a

disposto  na  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Federal  nº  3.555/2000,  Lei

Complementar  nº  147/14  e  Decretos  Municipais  nº  136/2006,  34/2007,  torna

público que realizará  às  14:00 horas  do dia  24  de  setembro  de 2018 ,  na  sede

da  Prefeitura  Municipal,  s ituada  à  Rua  Rio  Grande  do  Sul,  2122  -  Centro  -

Fone  (42)  3637-1148,  l ic itação  na  modalidade  Pregão  Presencial  (SRP)  nº

66/2018-PMNL,  cujo  objeto  é  a  aquisição  de  materiais  esportivos,  uniformes,

troféus  e  medalhas,  para  uso  na  real ização  de  competições  e  manutenção  do

departamento  de  esportes  do  município .  O  edital  e  seus  anexos  poderão  ser

retirados  na  sede  da  Prefeitura  Municipal,  no  endereço  supracitado,  junto  ao

Departamento  de  Lic itações  ou  através  do  e-mail :

l ic itacao@novalaranjeiras.pr.gov.br   e  www.novalaranjeiras.pr.gov.br  .

Nova Laranjeiras  -  Pr,  10 de Setembro de 2018.

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 068/2018 
 
OBJETO: A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DIVERSOS 
PARA AS SECRETARIAS DE AGRICULTURA, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, INDÚSTRIA E COMÉRCIO E 
EDUCAÇÃO 
 
SESSÃO PÚBLICA 
30/08/2018 ÁS 09:00 HORAS 
 
VENCEDOR:  
J. M. DINIZ – ME 
CNPJ: 25.090.313/0001-09 
MARIZA BAGGIO PRESTES FERREIRA DE LIMA - ME 
CNPJ: 82.682.436/0001-72 
PARANA FOODS COMERCIO EIRELI – EPP 
CNPJ:24.170.620/0001-37 
TM. DE ARAUJO – ME 
CNPJ: 19.988.744/0001-94 
W G AMARAL 
CNPJ: 17.841.181/0001-81 
 
VALOR TOTAL: R$ 256.664,34 ( Duzentos e Cinquenta e 
Seis Mil, Seiscentos e Sessenta e Quatro Reais e Trinta e 
Quatro Centavos) 
 
 

Pinhão, 06 de setembro de 2018. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 071/2018 
 
OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE UMA MÁQUINA RETROESCAVADEIRA, 
COM OPERADOR, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 
 
SESSÃO PÚBLICA 
06/09/2018 ÁS 14:00 HORAS 
 
VENCEDOR:  
GJ DOS REIS TERRAPLANAGENS 
CNPJ: 29.645.153/0001-78 
 
VALOR TOTAL: R$ 99.600,00 (Noventa e Nove Mil e 
Seiscentos Reais) 
 
 

Pinhão, 06 de setembro de 2018. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PINHÃO
COMASP

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL 019/96  -  CNPJ: 88.885.008/0001-94

Resolução n.º 14/2018

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas
atribuições  que  lhes  são  conferidas  por  Lei  e  considerando  a
deliberação da plenária realizada no dia 04 de setembro de 2018,
ATA 10/2018. 

Resolve: 

Art.  1º  Aprovar  a  Retificação na  Prestação  de  contas  do  2º
semestre  de  2017  do  Piso  Paranaense  de  Assistência  Social  –
Acolhimento para Crianças e Adolescentes e Jovens até 21 anos –
PPAS IV, conforme orientação SIFF/SEDS nº 009, de 22 de agosto
de 2018. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pinhão, 04 de setembro de 2018.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PINHÃO
COMASP

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL 019/96  -  CNPJ: 88.885.008/0001-94

Resolução n.º 13/2018
   

Dispõe sobre a regulamentação e
critérios  para  a  concessão  dos
benefícios  eventuais  de
Assistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições
que lhes são conferidas pela Lei nº 019/1996, considerando a deliberação da
plenária realizada no dia 04 de setembro de 2018, ATA 10/2018 e, 

 CONSIDERANDO a Resolução do CNAS nº 212, de 19 de outubro de 2006,
que  propõe  critérios  orientadores  para  a  regulamentação  da  provisão  de
benefícios eventuais no âmbito da política pública de assistência social;

 CONSIDERANDO o  Decreto  nº  6.307,  de  14  de  dezembro  de  2007,  que
dispõe sobre os benefícios eventuais de que trata o art. 22 da Lei nº 8.742, de
07 de dezembro de 1993;

CONSIDERANDO  Resolução CNAS nº 39 de 09 de dezembro de 2010 que
dispõe sobre o processo de reordenamento dos benefícios eventuais no âmbito
da Política de Assistência Social em relação à Política de Saúde;

 CONSIDERANDO o Art. 22 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993;

 CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  1.947/2016  de  09/06/2016,  que  dispõe
sobre a regulamentação e critérios para a concessão dos benefícios eventuais
de Assistência Social e dá outras providências.

RESOLVE:
   Art. 1º.  Benefício Eventual é uma modalidade de provisão de
proteção  social  básica,  de  caráter  suplementar  e  temporário  que  integra
organicamente as garantias de Sistema Único de Assistência Social – SUAS,
com  fundamentação  nos  princípios  de  cidadania  e  nos  direitos  sociais  e
humanos.

Parágrafo  único.  Na  comprovação  das  necessidades  para
concessão  do  benefício  eventual  são  vedadas  quaisquer  situações  de
constrangimento ou vexatórias.

Art.  2º.  O benefício  eventual  destina-se  aos  cidadãos  e  às
famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento
de contingências sociais,  cuja ocorrência pode provocar riscos e fragilizar a
manutenção  do  indivíduo,  a  unidade  da  família  e  a  sobrevivência  de  seus
membros.

DA DEFINIÇÃO DE RENDA PARA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS
EVENTUAIS

Art. 3º. Para fins do disposto nesta Resolução:

I - considera-se renda familiar o somatório da renda individual
dos moradores do mesmo domicílio.  

II - renda familiar per capita é calculada dividindo-se o total de
renda familiar pelo número de moradores de uma residência. 

DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art.  4º.  Para  a  concessão  de  qualquer  um  dos  benefícios
eventuais,  o  interessado  deverá  cumprir  as  exigências  descritas  nesta
resolução. 

Art.  5º. O  procedimento  para  caracterização  do  direito  ao
recebimento dos benefícios eventuais obedecerá aos seguintes ritos: 

I – preenchimento de requerimento padrão pelo interessado;

II–  elaboração  do  formulário  de  protocolo  de  atendimento  e
ficha de triagem pela equipe técnica do Centro de Referência de Assistência
Social – CRAS e Centro de Referência Especializado de Assistência Social –
CREAS. 

Parágrafo Único.  Caberá as equipes técnicas do Centro de
Referência de Assistência Social- CRAS e Centro de Referência Especializado
de Assistência Social - CREAS a concessão dos benefícios, mediante emissão
de parecer técnico. 

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

DO AUXÍLIO FUNERAL

Art.  6º.  O  benefício  eventual,  na  forma  de  auxílio-funeral,
constitui-se  em  uma  prestação  temporária,  não  contributiva  da  assistência
social, em prestação de serviços, para reduzir vulnerabilidade provocada por
morte de membro da família. 

§ 1º.  O alcance do benefício funeral, preferencialmente, será
distinto  em  modalidades  que  garantam  a  dignidade  e  o  respeito  à  família
beneficiária, tais como:

I  –  custeio  das  despesas  de  urna  funerária,  preparação  do
corpo e sepultamento;

§ 2º. O benefício funeral deve ocorrer na forma de prestação de
serviços: 

I  –  os serviços devem cobrir o custeio de despesas de urna
funerária,  preparação do corpo,  velório  e  sepultamento,  incluindo transporte
funerário,  utilização  de  capela,  isenção  de  taxas,  translado,  dentre  outros
serviços inerentes que garantam a dignidade e o respeito à família beneficiária.

§  3º.  O município  deve  garantir  a  existência  de  plantão  24
horas, para o requerimento e concessão do benefício funeral, podendo este ser
prestado diretamente  pelo  órgão gestor  ou  indiretamente,  em parceria  com
outros órgãos ou instituições. 

§ 4º. O benefício de auxílio funeral deve ter como referência o
valor das despesas previstas neste artigo, não podendo ser superior a 02 (dois)
salários mínimos.

§  5º.  Para  fazer  jus  ao  auxílio  funeral,  o  beneficiário  não
poderá possuir convênio de assistência funeral. 

Art. 7º. Terá direito ao benefício eventual previsto nesta seção,
o  beneficiário  que  comprovar  renda familiar  mensal  de  até  01  (um)  salário
mínimo vigente. 

DO AUXÍLIO NATALIDADE

Art.  8º.  O benefício eventual, na forma de auxílio-natalidade,
constitui-se  em  uma  prestação  temporária,  não  contributiva  da  assistência
social,  em  bens  de  consumo,  para  reduzir  vulnerabilidade  provocada  por
nascimento de um membro da família.

§  1º.  O benefício  natalidade  ocorrerá  na  forma de  bens  de
consumo, da seguinte forma:

I  –  Os  bens  de  consumo  consistem  no  enxoval  do  recém-
nascido incluindo itens de vestuário e de higiene. 

§ 2º. O benefício de auxílio natalidade deve ter como referência
o valor das despesas previstas no inciso I do §2º deste artigo.  

Art. 9. Terá direito ao benefício eventual previsto nesta seção,
o beneficiário que comprovar renda per capita de até 1/4 (um quarto) do salário
mínimo vigente.

BENEFÍCIOS EVENTUAIS POR VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA

Art.  10. A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-
se pelo advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar,
assim entendidos: 

I- riscos: ameaça de sérios padecimentos;

II-  perdas: privação de bens e de segurança material; e

III- danos: agravos sociais e ofensa.

§ 1º Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:

 I- da falta de:

a) acesso a condições e meios para suprir a reprodução social cotidiana do
solicitante e de  sua família.

§ 2º Os Benefícios Eventuais são:

I- Auxílio alimentação;

II- Auxílio Viagem;

III- Auxílio moradia.

Art. 11. O alcance do benefício auxílio alimentação é destinado a famílias e
terá, preferencialmente, os seguintes critérios:

a) desemprego,  morte  e  ou  abandono  pelo  membro  que
sustenta o grupo familiar;

b) no caso de emergência e calamidade pública;

               c) grupos vulneráveis.

§ 1º O Auxílio Alimentação será fornecido na modalidade de bens de
consumo contendo itens básicos da alimentação regional e material de
higiene. 

Art.  12.  Auxílio  Viagem  constitui-se  em  uma  prestação  temporária,  não
contributiva da assistência social, em passagem, por meio terrestre, de forma a
garantir  ao cidadão e as famílias condições dignas de retorno à cidade de
origem ou visitas aos parentes de primeiro grau em situação de doenças ou
morte  em  outras  cidades  ou  situação  de  vulnerabilidade  que  exijam
deslocamento.  

a-   o  alcance  do  benefício  auxílio-viagem  é  destinado  às
famílias e terá, preferencialmente, as seguintes condições:

I -  retorno de migrantes à cidade de origem;

II - O benefício de auxílio viagem deve ter como referência o
valor das despesas previstas neste artigo, não podendo ser superior a 1/4 (um
quarto) salário mínimo vigente.

III-  Terá direito ao benefício eventual previsto nesta seção, o
beneficiário que comprovar renda per capita de até 1/4 (um quarto) do salário
mínimo vigente. 

Art.  13. Auxílio  moradia  constitui-se  uma  ação  da  assistência  social,  na
concessão de aluguel social. 

a- O aluguel  social  será  concedido  por  período  de  03  (três)  meses,
prorrogáveis por igual período. 

b- O aluguel social atenderá com o valor a ser custeado de até 1/3 (um
terço) do salário mínimo nacional vigente.

c- O critério de renda para concessão do aluguel social será de ¼ (um
quarto) do salário mínimo nacional vigente. 

d- O aluguel social será concedido mediante laudo da equipe técnica do
município. 

Parágrafo  Único: Outras  situações  de  vulnerabilidade  por  questões
habitacionais,  deverão  ser  encaminhadas  à  Secretaria  Municipal  de  Meio
Ambiente, Urbanismo e Habitação. 

DAS CALAMIDADES PÚBLICAS

Art. 14. Entendem-se como ações assistenciais em caráter de
emergência,  aquelas  provenientes  de  calamidade  pública  provocada  por
eventos naturais e ou epidemias.

§ 1º. Enquadra-se como medida emergencial a concessão dos
seguintes benefícios eventuais:

I – abrigos adequados;

II – alimentos;

III – cobertores, colchões e vestuários;

IV – lonas, entre outros. 

 §  2º.  No  caso  de  calamidades,  situações  de  caráter
emergencial, devem ser realizadas uma ação conjunta das políticas setoriais
municipais, no atendimento aos cidadãos e as famílias beneficiárias.

DAS COMPETÊNCIAS

Art.  15.  Das  competências  na  Esfera  Municipal  -  Lei  nº
8.742/1993, art. 15, incisos I, II, IV e art. 14, incisos I, II, IV; Resolução CNAS
nº  212/2006,  art.  12,  incisos  I,  II  e  III;  Decreto  nº  6.307/2007,  art.  5º;  Lei
Municipal nº 1.947/2016 de 09/06/2016. 

I – Destinar recursos para custeio de pagamentos dos auxílios
natalidade, funeral e vulnerabilidade temporária;

II  –  Efetuar  o  pagamento  dos  auxílios  natalidade,  funeral  e
vulnerabilidade temporária;

III – Atender às ações assistenciais de caráter de emergência;

IV  –  A  coordenação  geral,  a  operacionalização,  o
acompanhamento,  a  avaliação  da prestação dos  benefícios  eventuais,  bem
como o seu funcionamento;

V – A realização de estudos da realidade e monitoramento da
demanda  para  constante  aprimoramento  da  concessão  dos  benefícios
eventuais;

VI – Expedir as instituições e instituir formulários e modelos de
documentos necessários à operacionalização dos benefícios eventuais.

GESTÃO E CONCESSÃO

Art.  16.  A  gestão  administrativa  e  financeira  do  Benefício
Eventual é de competência do órgão gestor municipal de assistência social,
entretanto a concessão do benefício eventual ao usuário deve ser realizada na
unidade  descentralizada  de  Proteção  Social  Básica  e  Especial  –  CRAS  -
Centro de Referência da Assistência Social e CREAS - Centro de Referência
Especializado da Assistência Social. 

§ 1º. Cabe ao órgão gestor:

I  –  Atualizar  a  regulamentação dos Benefícios  Eventuais  de
acordo com as novas regras, com a participação do Conselho Municipal de
Assistência  Social/CMAS e  da  equipe  técnica  do  Centro  de  Referência  de
Assistência Social/CRAS e Centro de Referência Especializado de Assistência
Social/CREAS na construção da proposta.

II – Assegurar e gerenciar a(s) fonte(s) de recurso(s) a ser(em)
investido(s) na concessão dos benefícios.

III – Capacitar à equipe técnica;

IV –  Estabelecer fluxo de informações, atendimento e registro
das concessões;

V – Manter atualizado e de fácil acesso os relatórios;

VI  –  Realizar  monitoramento  e  avaliação  dos  Benefícios
Eventuais concedidos.

DO FINANCIAMENTO

Art.  17.  As  fontes  de  financiamento  para  concessão  dos
Benefícios Eventuais ocorrerão nas contas do:

I – Secretaria Municipal de Assistência Social;

II – Fundo Municipal de Assistência Social; 

Parágrafo  Único.  As despesas decorrentes  desta  resolução
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,  prevista  na  Unidade
Orçamentária  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social,  a  cada  exercício
financeiro.

CONTROLE SOCIAL
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Art.  18.  O  controle  social  dos  benefícios  eventuais  será
exercido pelo Conselho Municipal de Assistência Social – COMASP conforme
estabelece a legislação (Lei nº 8.742/1993, art. 22). 

I – Regulamentar a concessão dos Benefícios Eventuais;

II  –  Fornecer ao município informações sobre irregularidades
na aplicação do regulamento dos Benefícios Eventuais;

III  –  Avaliar  e  estabelecer  critérios  para  a  destinação  de
recursos para o custeio do pagamento dos Benefícios Eventuais.

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19. As provisões relativas a programas, projetos, serviços
e benefícios diretamente vinculados ao campo da saúde, educação, integração
nacional  e das demais políticas setoriais não se incluem na modalidade de
benefícios eventuais da assistência social.

Parágrafo Único.  Não são provisões de assistência social os
itens  referentes  à  órteses  e  próteses,  tais  como  aparelhos  ortopédicos,
dentaduras, dentre outros; cadeiras de roda, muletas, óculos e, outros itens
inerentes À área de saúde, integrantes do conjunto de recursos de tecnologia
assistida ou ajuda técnicas, bem como medicamentos, pagamento de exames
médicos,  apoio  financeiro  para  tratamento  de  saúde  fora  do  município,
transporte  de  doentes,  leites  e  dietas  de  prescrição  especial  e  fraldas
descartáveis  para pessoas que tem necessidades de uso, com observância
nos  marcos  regulatórios  quanto  às  provisões  da  política  de  saúde,  dentre
outras, as abaixo relacionadas:

I  –  Política  Nacional  de  Saúde  da  Pessoa  com  Deficiência
(Portaria Ministério da Saúde-MS nº 1.060, de 05 de junho de 2002);

II  –  Concessão  de  medicamentos  (Lei  nº  8.080,  de  19  de
setembro de 1990 – art. 6º e Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 –
art. 20);

III – Concessão de Órteses e Próteses (Decreto nº 3.2198, de
20  de  dezembro  de  1999  –  arts.  18  e  19;  Portaria  MS nº  116,  de  09  de
setembro de 1993; Portaria MS nº 146, de 14 de outubro de 1993; Portaria MS
nº 321/2007);

IV – Alimentação e Nutrição (Lei nº 8.080, de 19 de setembro
de 1990 – art. 17);

V  –  Saúde  Bucal  (Política  Nacional  de  Saúde  Bucal  –
Programa Brasil Sorridente);

VI –  Concessão de óculos (Portaria Normativa Interministerial
Ministério da Educação – MEC/MS nº 15, de 24 de abril  de 2007 – Projeto
Olhar Brasil) e Portaria MS nº 254, de 24 de julho de 2009;

                            Art. 20. Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Pinhão, 04 de setembro de 2018.

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 014/2018 
 
A presente licitação tem por objeto a “A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DO MATERIAL, MÃO DE OBRA, E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA SEGUINTE OBRA: REFORMA 
DO POSTO DE SAÚDE DE MAZURECHEN, LOCALIZADA NA RUA XV 
DE NOVEMBRO, NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR”, EM REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL, SENDO A LICITAÇÃO DO TIPO MENOR 
PREÇO”, conforme especificações constantes em edital. 
 
Disponibilidade do edital: de 11/09/2018 até 27/09/2018. 
 
Informações através do fone: (42) 3677-1131  
 
E-mail: compraspinhao@gmail.com 
 
Protocolo dos envelopes: até as 09h00min do dia 27/09/2018, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
Abertura da licitação: às 09h00min do dia 27/09/2018, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL. 
 
Parecer Jurídico nº 260/2018 – Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 
Pinhão, 10 de Setembro de 2018. 

 
Adecleverson Rodrigo Santos 

Pres. da Comissão de Licitação 
 
 
 
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 015/2018 

A presente licitação tem por objeto a “A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DO MATERIAL, MÃO DE OBRA, E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA SEGUINTE OBRA: 
REFORMA DO POSTO DE SAÚDE – ESF SANTA MARIA, 
LOCALIZADO NA RUA MANOEL FERREIRA DOS SANTOS, 
DISTRITO DE SANTA MARIA NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, EM 
REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, SENDO A LICITAÇÃO DO 
TIPO MENOR PREÇO, conforme especificações constantes em edital. 

Disponibilidade do edital: de 11/09/2018 até 28/09/2018. 

Informações através do fone: (42) 3677-1131  

E-mail: compraspinhao@gmail.com

Protocolo dos envelopes: até as 09h00min do dia 28/09/2018, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Pinhão. 

Abertura da licitação: às 09h00min do dia 28/09/2018, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Pinhão. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL. 

Parecer Jurídico nº 262/2018 – Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 

Pinhão, 10 de Setembro de 2018. 

Adecleverson Rodrigo Santos 
Pres. da Comissão de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 016/2018 

A presente licitação tem por objeto a “A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DO MATERIAL, MÃO DE OBRA, E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA SEGUINTE OBRA:
REFORMA DO POSTO DE SAÚDE – ESF VILA CALDAS, 
LOCALIZADO NA RUA ORQUIZA CALDAS DE LIMA, Nº 05, BAIRRO 
VILA CALDAS NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, EM REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL, SENDO A LICITAÇÃO DO TIPO MENOR 
PREÇO, conforme especificações constantes em edital. 

Disponibilidade do edital: de 11/09/2018 até 01/10/2018. 

Informações através do fone: (42) 3677-1131  

E-mail: compraspinhao@gmail.com

Protocolo dos envelopes: até as 09h00min do dia 01/10/2018, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Pinhão. 

Abertura da licitação: às 09h00min do dia 01/10/2018, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Pinhão. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL. 

Parecer Jurídico nº 261/2018 – Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 

Pinhão, 10 de Setembro de 2018. 

Adecleverson Rodrigo Santos 
Pres. da Comissão de Licitação 

 
                    
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone/Fax: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 – CNPJ: 01.612.634/0001-68 
Email: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2018/PMEAI 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E EXPEDIENTE DIVERSOS PARA 
UTILIZAÇÃO EM TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço global por item: 
 

PROPONENTE VENCEDOR: ITEM: VALOR TOTAL 
GLOBAL EM (R$): 

YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD – ME 

01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 
17, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 
26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 
34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 
42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 
50, 51, 53 e 54 

12.522,21 

BELINKI & SOUZA LTDA – ME 19, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 
62, 63, 64, 65, 66 e 67 3.237,50 

INFO QUEDAS INFORMÁTICA LTDA – ME 52 27.900,00 

 
O VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2018/PMEAI FOI DE R$ 
43.659,71 (quarenta e três mil seiscentos e cinquenta e nove reais e setenta e um 
centavos). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 10 de setembro de 2018. 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO LICENÇA DE OPERAÇÃO

SERGIO ANTONIO BORSOI, inscrito no CPF nº 554.185.209-97 torna publico que na data de

06/09/2018  requereu  do  IAP  –  Instituto  Ambiental  do  Paraná,  Renovação  de  Licença  de

Operação para Suinocultura terminação localizado no lote rural nº 13 da gleba 03-A, Colônia

Adelaide, Linha Santa Cruz, Município Catanduvas-PR.

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

SERGIO ANTONIO BORSOI, inscrito no CPF nº 554.185.209-97 torna publico que na data de

17/04/2017  recebeu  do  IAP  –  Instituto  Ambiental  do  Paraná,  Licença  de  Operação  para

Suinocultura terminação localizado no lote rural nº 13 da gleba 03-A, Colônia Adelaide, Linha

Santa Cruz, Município Catanduvas-PR.

SUMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO LICENÇA DE OPERAÇÃO

NILSO  ANTONIO  FONGARO  no  CPF  nº  336.168.849-34  torna  publico  que  na  data  de

06/09/2018  requereu  do  IAP  –  Instituto  Ambiental  do  Paraná,  Renovação  de  Licença  de

Operação para Suinocultura terminação localizado no lote rural nº 21-F, da gleba 03-A, Colônia

Adelaide, Linha Caravagio, Município Catanduvas-PR.

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

NILSO  ANTONIO  FONGARO  no  CPF  nº  336.168.849-34  torna  publico  que  na  data  de

05/02/2013  recebeu  do  IAP  –  Instituto  Ambiental  do  Paraná,   Licença  de  Operação  para

Suinocultura terminação localizado no lote rural nº 21-F, da gleba 03-A, Colônia Adelaide, Linha

Caravágio, Município Catanduvas-PR.

SUMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO LICENÇA DE OPERAÇÃO

SERGIO ANTONIO BORSOI, inscrito no CPF nº 554.185.209-97 torna publico que na data de

06/09/2018  requereu  do  IAP  –  Instituto  Ambiental  do  Paraná,  Renovação  de  Licença  de

Operação para Suinocultura terminação localizado no lote rural nº 13 da gleba 03-A, Colônia

Adelaide, Linha Santa Cruz, Município Catanduvas-PR.

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

SERGIO ANTONIO BORSOI, inscrito no CPF nº 554.185.209-97 torna publico que na data de

17/04/2017  recebeu  do  IAP  –  Instituto  Ambiental  do  Paraná,  Licença  de  Operação  para

Suinocultura terminação localizado no lote rural nº 13 da gleba 03-A, Colônia Adelaide, Linha

Santa Cruz, Município Catanduvas-PR.

SUMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO LICENÇA DE OPERAÇÃO

NILSO  ANTONIO  FONGARO  no  CPF  nº  336.168.849-34  torna  publico  que  na  data  de

06/09/2018  requereu  do  IAP  –  Instituto  Ambiental  do  Paraná,  Renovação  de  Licença  de

Operação para Suinocultura terminação localizado no lote rural nº 21-F, da gleba 03-A, Colônia

Adelaide, Linha Caravagio, Município Catanduvas-PR.

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

NILSO  ANTONIO  FONGARO  no  CPF  nº  336.168.849-34  torna  publico  que  na  data  de

05/02/2013  recebeu  do  IAP  –  Instituto  Ambiental  do  Paraná,   Licença  de  Operação  para

Suinocultura terminação localizado no lote rural nº 21-F, da gleba 03-A, Colônia Adelaide, Linha

Caravágio, Município Catanduvas-PR.

SUMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO LICENÇA DE OPERAÇÃO

SERGIO ANTONIO BORSOI, inscrito no CPF nº 554.185.209-97 torna publico que na data de

06/09/2018  requereu  do  IAP  –  Instituto  Ambiental  do  Paraná,  Renovação  de  Licença  de

Operação para Suinocultura terminação localizado no lote rural nº 13 da gleba 03-A, Colônia

Adelaide, Linha Santa Cruz, Município Catanduvas-PR.

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

SERGIO ANTONIO BORSOI, inscrito no CPF nº 554.185.209-97 torna publico que na data de

17/04/2017  recebeu  do  IAP  –  Instituto  Ambiental  do  Paraná,  Licença  de  Operação  para

Suinocultura terminação localizado no lote rural nº 13 da gleba 03-A, Colônia Adelaide, Linha

Santa Cruz, Município Catanduvas-PR.

SUMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO LICENÇA DE OPERAÇÃO

NILSO  ANTONIO  FONGARO  no  CPF  nº  336.168.849-34  torna  publico  que  na  data  de

06/09/2018  requereu  do  IAP  –  Instituto  Ambiental  do  Paraná,  Renovação  de  Licença  de

Operação para Suinocultura terminação localizado no lote rural nº 21-F, da gleba 03-A, Colônia

Adelaide, Linha Caravagio, Município Catanduvas-PR.

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

NILSO  ANTONIO  FONGARO  no  CPF  nº  336.168.849-34  torna  publico  que  na  data  de

05/02/2013  recebeu  do  IAP  –  Instituto  Ambiental  do  Paraná,   Licença  de  Operação  para

Suinocultura terminação localizado no lote rural nº 21-F, da gleba 03-A, Colônia Adelaide, Linha

Caravágio, Município Catanduvas-PR.

SUMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO LICENÇA DE OPERAÇÃO

SERGIO ANTONIO BORSOI, inscrito no CPF nº 554.185.209-97 torna publico que na data de

06/09/2018  requereu  do  IAP  –  Instituto  Ambiental  do  Paraná,  Renovação  de  Licença  de

Operação para Suinocultura terminação localizado no lote rural nº 13 da gleba 03-A, Colônia

Adelaide, Linha Santa Cruz, Município Catanduvas-PR.

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

SERGIO ANTONIO BORSOI, inscrito no CPF nº 554.185.209-97 torna publico que na data de

17/04/2017  recebeu  do  IAP  –  Instituto  Ambiental  do  Paraná,  Licença  de  Operação  para

Suinocultura terminação localizado no lote rural nº 13 da gleba 03-A, Colônia Adelaide, Linha

Santa Cruz, Município Catanduvas-PR.

SUMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO LICENÇA DE OPERAÇÃO

NILSO  ANTONIO  FONGARO  no  CPF  nº  336.168.849-34  torna  publico  que  na  data  de

06/09/2018  requereu  do  IAP  –  Instituto  Ambiental  do  Paraná,  Renovação  de  Licença  de

Operação para Suinocultura terminação localizado no lote rural nº 21-F, da gleba 03-A, Colônia

Adelaide, Linha Caravagio, Município Catanduvas-PR.

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

NILSO  ANTONIO  FONGARO  no  CPF  nº  336.168.849-34  torna  publico  que  na  data  de

05/02/2013  recebeu  do  IAP  –  Instituto  Ambiental  do  Paraná,   Licença  de  Operação  para

Suinocultura terminação localizado no lote rural nº 21-F, da gleba 03-A, Colônia Adelaide, Linha

Caravágio, Município Catanduvas-PR.

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Estado do Paraná

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49

GESTÃO 2017 - 2020

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8215 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná

E-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br - Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2018/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida pela
Prefeita  Municipal  a  Srª  MARLENE FATIMA  MANICA  REVERS,  comunica  aos  interessados  que  realizará
licitação na modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE,  cujo
objeto é  a contratação de empresa para fornecimento de doces,  salgados,  frutas,  material  descartável,
refrigerantes e agua mineral  com recursos provenientes do Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos – SCFV da Secretaria de Assistência Social  de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, tudo em
conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO I, e demais documentos
e condições constantes no edital de Pregão eletrônico nº 113/2018/PMQI.

 - As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 24/09/2018.
 - As propostas recebidas serão abertas a partir das 08n horas do dia 24/09/2018.
- A analise da legalidade das propostas apresentadas, será feita a partir das 08h00min do dia 24/09/2018.
-  O início da sessão de disputa de preços ocorrerá às 09:00 horas do dia 24/09/2018.
 - Local: Sistema de Pregão Eletrônico do Banco do Brasil, disponibilizado no site: www.licitacoes-e.com.br.

MAIORES INFORMAÇÕES: Informações complementares, bem como o edital  e seus anexos poderão ser
obtidos junto ao site  www.portaldatransparenciamunicipios.pr.gov.br  e  www.quedasdoiguacu.pr.gov.br ou
setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito
a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08h00min às
12h00min horas e das 13h30min às 17h30min horas, de segunda à sexta-feira bem como através do e-mail:
licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br.

Quedas do Iguaçu, 06 de setembro de 2018. 

JOÃO ALVES DE MOURA
Pregoeiro
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CONVOCAÇÃO DO TERCEIRO COLOCADO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2017 
CONCORRÊNCIA Nº 03/2017  
Tipo de Avaliação: Menor Preço Global por Lote 
 
Objeto:  
 
Lote 01 – Execução de 5.580 m² de recapeamento asfáltico em via de ligação, com serviços 
de limpeza e lavagem de pista, pintura de ligação, revestimento em CBUQ, tapa-buracos com 
CBUQ, sinalização horizontal e vertical, ensaios tecnológicos e placa de obra. Trecho: 
Estrada Vicinal – entre a PR–484 e 930,00 metros após a PR-484. 
 
Lote 02 - Execução de 5.940 m² de recapeamento asfáltico em via de ligação, com serviços de 
limpeza e lavagem de pista, pintura de ligação, revestimento em CBUQ, tapa-buracos com 
CBUQ, sinalização horizontal e vertical, ensaios tecnológicos e placa de obra. Trecho: 
Estrada Vicinal – entre 930,00 metros após a PR–484 e 1.920,00 metros após a PR-484.  
 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, através da Comissão Permanente 
de Licitações, torna público que em face do Parecer emitido pela Assessoria Jurídica e, em 
conformidade com o art. 24, XI, da Lei n.º 8.666/93, CONVOCA a licitante remanescente, na 
ordem de classificação, V. ALBIERO & CIA LTDA – CNPJ nº 79.189.718/0001-28, 
classificada em 3º lugar em ambos os lotes do certame, para a assinatura do contrato.  
 

A contratação se dará nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços de conformidade com o ato convocatório, conforme art. 64 da Lei 
nº 8.666/93. A convocada deverá manifestar-se por escrito e, caso não aceite, será convocado 
o quarto classificado, até que seja efetivada a contratação, ou decidida pela revogação da 
licitação. 

 
Três Barras do Paraná/Pr, 5 de setembro de 2018. 

 
 
 

MÁRCIO JOSÉ CARLOS 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 


